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trAlqTÔFlrO t]lAtr EtVtâ,

Carlos Roberto Petrucel I i

1o Tabelião de Notas
Gomarclde Diadema - SP\

L

e Maria

1/

Livro /U74 -( (

Folha 0242 \ I
\-.-'F,scr'itura

, de declara@ de união estavel Que fzem Pedo Conea dos Santos
I

Santos, nos brmos abaixo. i

dos

N

Aos

dezenove dias do mês de'outubro do ano de dois mile onze (191102011), nesta cidade'e mmarca de

, Diadema, do Estado de Sao Paulo, em Carbrio, penante mim escrevente e o tabeliao que esta subscreve,

compaÍeceram mmo outgrgantes e reciprocamente outonqados,

'/ , Pedro Conea dos Santos, brasileiro, divorciado, vigilante, RG. no 26..572.W14.SSP/SP. e CPF/lvlF, no

695.488.20S78, e, Maria Bpüinia Jovem dos Sa,ntos, bnasileina, solteira, maior, auxiliar de produçao, RG, no

3g.523.4il-2,SSP/SP, e CFffUf. no 590.853.47í72, amrxls brasileiros, residentes e domiciliados na Rua

Guatemala, n0 14, Jardim Canhema, Diadema - SP. (09941-150), telefone (1 1) 816ô3316.

Estes, reconhecidos pelos proprios, mnforme documentos apresentados

( I tr»los outorgantes foi dito que nos termos do que estabelece a Lei 9,27806, - artigo 1 .724 do Codi§o

' - Civil, mnvivem maritalmente, há mais de 03 (três) anos como se casados fossem, no endereço acima citdo, em

mnvivência marital em união estável, mm intuito de constituiso de família.

F?zem a presnte declanú de liwe e espontâneas wntarres, livrc de tdo e quahuer induzitnetúo ou\
constnnqtmento de quem que se/a, e para Íodos os fns e eferÍos de direrto e sob as wnas da Lei (artiqo 299

§s

§

do ffiioo Penal), índusive pan osfrns previCenciários e de mnvênb náliwlnspitalar.

De como assim disseram, dou fé, me. pedinam e eu lhes lavrei eM escritura, que feita, lhes sendo lida, a

aceÍtanam por acháJa mníorme outorgariam e assinam. 
,, ,

Selada conforme o regimento em vigor e a mta , *gt cujo total foi reçebido, ;e as guias de

rccolhimentos, pr verba, ficam arquivadas em pasta propria. Emolumentos: R$ 166,41. Ao Estado: R$ 47;30, A

Prevdência: R$ 35,03. Ao Fundo de Custeio do REish CiviL R$ 8,76. Ao Fundo da Reaparelhamento/o Tribunal

de Justiça: R$
i

de Solidariedade as Santas Casas: R$ 1,66. Total: R$ 267 ,g2.De tudo dou fé.

de Miranda Lima, escrevente, a lavrei. -í^\

em pÚblicae ras0

Carlos Roberto Petiuelli, tabeliã0, a subscrevo.

(aa). Conea dos Santos. Maria Betânia Jovem dos

em seguida.

de Miranda

Santos.

escrever, conferi, e assino

orJuarez Rios de Vasconcelos, no 73 - Centro - Diaderna - SP - 09920-610
Fon elFax:4099-7030

da verdade.

IIllllt ilililt Itilt Iilil llIil llt ilillt
17 9191 .000044956-1
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CONTRATO PARTICULARDE
COMPRAE VENDA

VENDEDORES
LUCIO SCHAVAREM, brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade (RG)
4.977.647-0 SSP/PR e do CPFA{F: 708.892.289-49; e VERA LUCIA SOARES DE
OLMIRA SCHAVAREM, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade
(RG): 5.967.593-l SSP/PR e do CPFÀ4F: 841.010.599-34, ambos residente e

domiciliados na Avenida Guaíra, no 775, Jardim Cruzeiro, na cidade de Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná, CEP: 87.400-000; tem justo e contratado vender:

COMPRADORES
PEDRO CORREA DOS SANTOS,. brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade (RG) n" 26.572.091-6 SSP/SP e do CPFÀ{F: 695.488.209-78 e MARIA
BETANIA JOVEM DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade (RG) n"
39.523.454-2 SSP/SP e do CPF/IvÍF: 590.853.475-72, residentes e domiciliados na
Rodovia Agenor Bortolon, no 1364, Santa Olga, na cidade de Cruzeiro do Oeste,
Estado clo Paraná, CEP: 87.400-00; mediante as cláusulas e condições que abaixo
aceitam e outorgam à saber:

CL.ÀI-TsT-I.T-Á.PRIMEIRA:Éobjetodopresentecontratc..@
do lote urbano. com área total de t r contendo uma residência em
alvenaria com área de 80.00m2, localizada na Avenida Guairá. no 775. Jardim
Cruzeiro nesta cidade de do Oeste. fmóvel sem Escritura"

CLÁUSULA SEGUNDA: E como possuem os compromitente vendedores o direito
de propriedade acima descrita e mencionado, completamente liwe e desembaraçado de
toda e qualquer servidão, por este instrumento particular de contrato e nos termos de
direitos, dele se compromitente a fazq a venda aos compromissários compradores, e
este se obriga a comprar daquela o referido acima pelo preço e ajustado de RS
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), os quais serão pagos da seguinte forma:

§ Primeiro: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com a entrega do veículo
automotor Glú/Vectra GLS, Ano/IvÍodelo 2002, Cor Preta, Placa DGD-2528, Renavam
007 7 5041394, Chassi 9BGJK I 9H028 I 39840, de propriedade da compradora.

§ Segundo: Rl§ 12.000,00 (doze mil reais), em moeda corrente nacional do País
com vencimento em l0ll2l20l7.

§ Terceiro: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), representado por 35 (trinta e

cinco) parcelas de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, com vencimento da primeira
em l0/0L/2018 e as demais sucessivamente, ficando os compradores obrigados a

efetuarem um deposito junto Caixa Econômica Federal: Agência: 3352, Operação 013,
Conta Poupança: 00004649-8, em nome do vendedor.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os compromitentes vendedores deixam o compromissário
comprador ciente de que o imóvel não tem escritura definitiva.

pÁctNA- r del



CONTRATO PARTICULARDE
COMPRAE VENDA

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento de todos os impostos e taxas pelo objeto acima

compromissado mesmo em nome dos vendedores, a partir da data da assinafura do

presente contrato de compra e venda fica sob responsabilidade do compromitente
comprador, e os vencidos ate a data da assinatura é de responsabilidade dos

compromitentes vendedores.

CLÁUSULA QUINTA: O compromissário comprador toma posse do objeto acima
compromissado, em 10/12/2017, podendo usar e desfrutar como melhor lhe aprouver.

CLAUSULA SEXTA: O presente compromisso é feito em carátter irrevogável e

irretratável pelo que dele não poderão as partes se alrepender, devendo ele ser

Íielmente cumprido por elas e seus sucessores.

CLÁUSULA SETIMA: Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado

do Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro
vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemuúas que tudo assistiram e que

também assinam.

UCIO SCHAVAREM
Vendedor

Cruzeiro do Oeste (PR), 06 de outubro de 2017.

LUCIA DE OLIVEIRA
SCHAVAREM

Vendedora

_§"

PEDRO CORREA DOS SANTOS
Comprador

ANIA JOVEM DOS
SANTOS

Compradora
TESTEMUNHAS:

TAB-EIIONÁTO DE NOTAS DA COMARÇA DE CRUZEIRO DO OESTE' Rua Peabiru, 320. centro - cEp: g7400-000 - cruzeiro do oeste - pR - Fone: (44) 3676-i704

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE CRT]"ZEMO DO OESTE
Rua Peabiru, 320 - Centro - CEP: 87400-000 - Cruzeiro do Oeste - PR - Fone: (44) 3676-í704

Francisco Mena Fernandes - Tabelião
Francisco Mena Fernandes - Tabelião

lgconheço por SEMELHANÇA a(s) Íirma(s) de
Í!l!!!9c01 {rrsr rl8lrrl drovu Dor . . . . .tlllat....!

Do que ooúiê ôrr.ir;üô ao 06 de Outubro de 2011
Em testo, da verdade

Reconheço por SEtúELHANÇA a(s) firma1s; de
[e&8xqdlrOi -rEDfo estr3À Doi úâIlror

óô íüê óôü ià: õüiêiio àô , 12 de Dezembro de 2017
Enr testo, da verdade

SELO:RyD75. LWjOW 9lJy9
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CO MPROMISSO DE COMPRA E VENDA

Que entre si fazem, de um lado, como promitente vendedora, designada apenas de

vendedora: CÉtla REGINA DOS REIS VlElRA, brasileira, maior, capaz, residente e domiciliada à Rua

Oito, ne 47, Jardim Cruzeiro em Cruzeiro do Oeste - PR, portadora da cédula de ldentidade RG ne

5.677.288-0 e do CPF ns 409.032.579-04, compromissária compradora: VERA LUCIA SOARES DE

OLIVEIRA SCHAVAREM, brasileira, casada, maior, capaz, residente e domiciliada à Avenida Santos

Dumont, ne 824, na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, portadora da Cédula de ldentidade RG ne

5.967.593-L e do CPF ns 841.0L0.599-34 e que estão contratadas entre si, mediante as cláusulas e

condições que abaixo aceitam e outorgam a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Que pelo presente lnstrumento Particular de Contrato de Compra e

Venda de posse, é ela vendedora do Lote de Terras medindo L80 m2, localizada na Avenida Guaíra,

ne 775, faixa da ferrovia, no Bairro Jardim Cruzeiro, frente para casa ne 318, ao lado da pista de

atletismo, situada nesta cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, contendo uma residência em alvenaria

medindo 80 m2.

CLAUSULA SEGUNDA: Que pelo presente contrato particular de compromisso de venda e

compra, está ela vendedora justo e contratada e promete vender o imóvel acima mencionado, a

ela compradora, pelo preço de RS 53.OOO,OO (cinquento e três mil reois), pagamento este que será

feito a vista em moeda corrente do país.

CLAUSULA TERCEIRA: Que a compra dora terá a osse im ri'e n o

CLAUSULA QUARTA: Que todos os impostos lançados daqui em diante são por conta da

compradora, mesmo em nome da vendedora correrão por conta única e exclusiva da compradora.

CLAUSULA QUINTA: Que o presente é feito em caráter irrevogável e irretratável, portanto

deverá ser cumprido até o seu final.

CLAUSULA SEXTA: Que na hipótese de falecimento de alguma das partes contratantes,

responderão os seus legítimos sucessores, até o seu final.

E por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de

igual teor e forma.
,\

CÉI.IA REGINA REIS VIEIRA

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2013

G* 0
VERA LUCIA SOARES DE IRA SCHAVAREM

COMPRADORA

Rro Dos

TESTE

ERA à Cpr: 033.489.299-62 LUCTO SCHAVAREM , CPF i 708.892.289-49

r
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tEcrrà

Do sue áàij ié:
Agosto de 2013

verdade

de 20í3

por SEM
-VEBà I,UCIÀ soÀnEs DE

Do que'àil ié

ra Peabiru, 320 - centro - cEp: 87400-000 - cruzeiro do oeste - pR - Fone: (44) 3676-í704

TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE CRUZTiNII Oõ

Francisco Mena Fernandes - Tabelião

Em testo,

QQELy

Dezembro d.e 2017
verdade

utPJy

Gr P.98

de

dfl,irHJ
87400000

Ern
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da
de
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